
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PreÍeltura lúurldDal
a. RlO GRAilDE

MENSAGEM/289

fuo Grande, 26 de Maio de 2021

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n'034 que ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE METAS E
PúoRIDADES DA LEI 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.544, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020,

QUE DISPÕE SOBRI AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICiPIO DO RIO
GRANDE PARA O EXERCICIO DE 202I, E NA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, LEI
8.595 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2O2O E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NA SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE
CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, NO VALOR DE RS 241.856,00.

A abertura dos Créditos Adicionais Especiais em pauta tem como objetivo a
implantaçâo de infraestrutura para atividades de lazer e fisica no baino Cibrazém, atraves do
Contrato de Repasse no 90027312020|MDNCAIXA (cópia anexa).

Sendo o que tinhamos para o momento, tirmamo-nos,

Respeitosamente,

B CO
fei icip

^

À Sua Excelência
Ver. FILIPE DE OLMIRA BRANCO
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

F ODE

Doe órgdos, doe songue: Salve vidas! \ À





Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNIC]PAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PÍêÍêitura Muri.iDàl
a" RlO GRANDE

PROJETO DE LEI NO 034 DE 26 DE MAIO DE2O2I

ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE 18 DE
SETEMBRO DE 2011, QUE DISPOE SOBRE
O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA LEI
8.544, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020, QUE
DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES
0RÇAMENTÁRrAS DO MrrNrCÍPrO DO RrO
GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 202I, E
NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI
8.595 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2O2O E
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS
NA SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE
CONTROLE E SERVrÇOS URBANOS, NO
VALOR DE RS 241.856,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribüções que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51 , III.

Aú. 1'Fica acrescida a Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150, de 18 de
setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o
quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei 8.544 de 15 de setembro de 2020. que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentiírias do Município do Rio Grande para o exercício de 2021, e na Lei
Orçamentária Anual, Lei 8.595 de 14 de dezembro de 2020, conforme abaixo discriminado:

09 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CONTROLE E SER}'IÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos
0333 - Praças da Cidadania
1373 - Implantação de Infiaestrutura no Bairro Cibrazém
4.4.20.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições (Recurso 1904)
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (Recurso 1904)
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (Recurso 000i)

Art. 2' Ficam abeÍos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MLTNICIPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS, visando atender a imp
infraestrutura para atividades de lazer e fisica no baino Cibrazém, através do Contrato
n' 90027312020/MDR/CAIXA, no valor de R$ 241.856,00 (Duzentos e quarenta
oitocentos e cinquenta e seis reais) conforme discriminação a seguir:

lan
de
e

tação

mil,

09 - SECRETARIA DE MUNICIPIO DE CONTROLE E SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo

&if
Doe óryAos, doe songue: Salve vidqs!

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Pffiitura rrtunldDal
a" RlO GRAI{DE

452 - Serviços Urbanos
0333 - Praças da Cidadania
1373 - Implantação de Infraestrutura no Bairro Cibrazém
4.4.20.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições (Recurso 1904) (2701).... R$ 1,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (Recurso 1904) (2700)...........................R$ 238.855,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (Recurso 0001) (2702)......................R$ 3.000,00

R§ 241.856,00

Art. 3' Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no arÍigo 2o,
Provável Excesso de Arrecadação do Recurso 1904 - IMPLANTAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE LAZER NO BAIRRO CIBRAZEM _ CONTRATO 9OO273I2O2O,
no valor de Rl§ 238.856,00 (Duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais),
conforme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado através do Oficio n.
043/SMF/S.C./2021, datado de 20 de Maio de 2021 e anulação parcial de dotação orçamentríria,
no valor de R$ 3.000,00 (frês mil reais), totalizando o valor de R$ 241.856,00 (Duzentos e ^
quarentâ e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais) e de acordo com o disposto no aÍt.43, §
1', incisos II e III da Lei 4.320164, conforme segue:

Órgâo ChssiÍicâção Recurso Dolaçlo Descíi+ão Vrlor (RS)

SMCSU ot 043/sMF/s.c./2021 1904 Provável Excesso de ArÍecadação 238.856,00

SMCSU 09.02. I 5.452.0333 .2365 0001 378 Outros Serviços de TerceiÍos Pessoa Jurídica

TOTAI, 2J1.E56.00

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande 2 de Maio de

o

cc.:/SMF/SMCSU/CSCUPJ/CMRG/PubIicação

TOTAL

F
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Rubdcâ

3.3.90.39.00.00.00.00 3.000,00
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." RIO GRÂNDE

Ofício 043iSMF 15.C.12021 Rio Grande, 20 de maio de 2021 .

Prezado

Vimos através do presênte, conforme Decreto 1lg\2t2\21,
informar o Provável Excesso de Arrecadação do recurso ig04
TMPLANTAçÃO DE TNFRAESTRUTURA DE LAZER NO BATRRO CIBRAZÉM
- CONTRATO 90027312020. Este recurso possui um êxcesso de arrecadação

a ingressar consolidado através do CONTRATO DE REPASSE gOO273l2O2Ot

MDRyCAIXA no valor de R$ 238.856,00 (Duzentos e trinta e oito mil,
oitocentos e cinquenta e seis reais).

O mesmo poderá ser utilizado como fonte de recurso para

abertura de crédito especial, para criaçáo de novos elementos de despesa que

se façam necessários ou suplementação em dotação existente.

PD 13733t2021

Sendo o que tínhamos para momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

poo"noffi3í.olour
í',.d.-a.. Cr,rtll'll

all; üraa3o.!
tltl-; Ét'l_'

llmo Sr.
Marlon Nunes Soares

M.D. Sec. da Secretaria de Controle e Serviços Urbanos e lnfraestrutura
Nesta

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! vt
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Esta.do do Rio Grande do Sut
PREFEITL,RA IYTIJNICIPAL E,O RTO GFIANDE

SECRETARTA DE MuNtcípto DA FA-ZENt)A
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CA,,XA Contrato de Repasse

CONTRATO DE REPASSE NO 900273/2020/MORICAIXA

I - MUNtCIPtO(S) BeruerrctÁnlo1s1
Rio GÍande - RS.

III . CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x)Não ( )Sim

Ouvidoría: 0800 725 7474
caixa-gov.br

Grau de Sigilo

#PÜBLICO

CONTRAÍO DE REPASSE QUE ENTRE §I
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÊOIO DO MINISTERIO óODESENVOLVIIÚENTO REGIONAL,
REPRESENTADo PELA cAtxA EcoNôMtca
FEDERAL, E O MUNICIP|o DE RIO GRANDE,
OBJETIVANDO A EXECUçÃO DE ACÕES
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO REGICíNAL,
TERRITORIAL E URBANO.

Por este lnstrumento Particular, as paítes abaixo nominadas e qualificadas têm, entrê si, justo ê acordado oconrrato de Repasse de recursos orçamentários da uoião, em conÍoímidâdê coi" 
"ir" óãÃr"t" a. C"-ür""

e com a seguinle regulamentaÇão: Decreto no 93.972, de 23 de dezembro de .tg8ô, e sras árüáç0"",
9^e9Íeto J'-o 

6.170, de 25 d6 julho de 2007, e suas alterações, Portaria tnterministeriai rrapoolúplêdú-n.
424, de 30 dê dezeÍnbro de 20i6 ê suas alteraçóês, lnstrução NoÍmativa MpoG No 02, dê 21 ã" ;á""i. o.
2018 e suas alteraçóês, Lei de DiretÍizes Orçâmentárias vigênte, Diretrizes Op"r".io*i. a" e."-tãi àoPrograma para o erercício, côntÍato de prestação oe serviçoJ1ce§) íirmado entÍe o G*ioio. pr-ià.â .a caixa Econômica FedeÍar e demâis normas que reguramenüm á especú, ài qr"" ã, "*t ";";E ".sujeilam, desde iá, na íorma ajuslada a seguií:

SIGNATÁRIOS

l- CoNTRATANTE - A uniáo F€deral, por inlermédio do cestor do programa MrNlsrERlo DoDESENVOLVIMENTO REGIONAL, representâda pêla caixa Econômica feoeral, iÃsltuiçao íin"n*irà1oo 
"foÍma dê empre§â pÚblica, dotada de personalidade juíídica dÊ direito privado, cÍiada 'p"fo OÀciãto-i"in.

759' de 12 de agosto de 19ô9 e coosütuída pero Decreto no 66.303, dà 6 de março déló7ã,;ó;";;""
pelo Estatuto sociat aprovado na Ass6mblolâ Gêral de 19 dê janêiÍo de 201g, ein contormiaaoã coÀ-oDe,êto no 8.945, dê 27 de dezêmbro de 2016, e suas arteraçôeó, com sede no 6etor aancario úr. oüãr"04, Lote 34, Brasítia-DF, inscritr no cNpJ-MF sob o no oo.3ú.30s/o0oi-M, na quarioaoe áã úanJaüiáia
união, nos termos dos instrumêntos supÍacirados, nesta ato rêpresenlada poi runt .lAoôv§xi-ô-pÉ 

""495.331 .42G49, rêsidênte e domicitia !^qtlyl qon? Augusta, 3'33, ap 1 i09, porto atagre - nó, ãonroim.,
doravante denominâda simplesmsnte CONTRATANTE.

fl - CoNTRATADO - MUNtClptO DE RIO GRANDE, insfiito no cNpJ-MF sob o 6E.566.8720001-62, nesre

"!o.|e!r-sg!!4g 
pêlo íespsctivo prefeiro Municipat, sonhor ALEXANDRE DUARTE lrr.róÉgr,úvÉã, õÉr

no 472-824.28ç34, residente ê domiciliado em Largo Eng. João Fêrnandes Moreka, s/o - cep gozõo-ú0.
Rlo Grandê - RS, dorâvante denominado simplesmãnte iONTRATADO.

coNotçÕEs GERAIS

I . OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
amdanlâr iníraêstrutura paÍa atividâdês de lazer ê fÍsica no bairro cibrâzêm no município do rio grande..

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugês
Para possoas com deficiêncla audlüva ou de fala: 0g00

tões e elogios)

.9.

h

92
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GAIXA Contrato de Repasse

Apenas no^caso de contrataÉo sob liminar, aplica-sê a Cláusula Décimâ Sétima dssse ContÍato de
Repassa - Condiçôes Geíais.

rv - CoNTRATAÇÃO SOB CONDTÇÃO SUSPENSTVA( )Não (x)Sim
Documentação: Área de lntêrvençâo, Técnlca de EngenhaÍia e Licênçâ Ambientâ1.
Prâzo tinal pa.a entÍega da documentação peto CONTRATAOO 3,Ot1|:Ot2OZ1.
Prâzo Íinel pa.â ânálise pela CAIXA spós apGsêntâçâo da documântaÉo: 3O/1í12021.

V - DESCRIçÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRN
Recursos do Rêpessê da União R$ 238.856,00 (duzentos e tÍinta e oito mit e oitocenlos e cinquênta e sêis
Íeais).
Rêcursos da Contrapartida aporrada p€to CONTRATADO EiOU UNTDADE EXECUTORA R$ 3.OOO,OO (três
mil reais).
Vâlor d6 lnvestimento (Repasse + Contapartida) R§ 241.BSô,OO (duzontos ê quarenta ê um mil e oilocêntos
e cinqusnta ê sâis rsais).
Nota de Empenho nô 2020NE800773, emilida em oo,oôÍzo2o, no valor de R$ 238.856,00 (duzentos e trinta
e oito mil e oitocentos e cinguentâ ê sois reais), Unidade Gestora Í7SOO4, Gestão oOOO].
Programa de Trabâlho: 1545í22í 210730043.
Natureza da Desp€sat 4440/2.
Conta Vinculâda do CONTRATADO: agênciâ no 2820, conta no 006.00647,l iG.S.

VI . PRAZOS
Data da Assinatuía do Contrato de Repasse: .l Z06/2020.
Íérmino da Vigência ContÍatual: 30 de Dêzêmbro de 2021.
Preslaçãô de contâs: até 60 diâs apÓ6 o Grmino da vigência contrâhjat ou conclusão da execuÉo do
ob.iato, o que ocorÍer prlmelÍo.
Arquivamento: 10 anos contados da apresêntação dâ prestâção de contas peb coNTRATADo e/ouuNloADE EXEcuroR^ e encenamenro da operaçáo do cR; 

'ou 
da Tomadâ oe contas Ép".i.[ 

"pà"julgamento das contes pêlo TCU; ou aÉs dêcoÍrido o pÍâzo legal de guarda, o que o-rr", po, úriÀã. 
-'-

v - FORO
Justiça FêdeÍal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Rio Grande do Sul.

vm . ENoEREÇOS

!1q"r!ç9 pqr? ênrÍegâ de conêspondências ao CoNTRATADo: Laígo Eng. Joâo Femandes Morêira, s/n -
CEP 9ô20G900 - Rio crande - RS.
Éndarêço para entrega dê corrêspondências à CoNTRATANTE: Ruâ Msrcllio diâs 3005, cEp 9ôo2o-480,.

ENDÉREÇOS ELETRÔNrcOS:
Endereço eletrónico do coNTRÂTADo: ridiane.vargâs@riogrande.rs-9ov.br:
darlene.perêira@riogrande.rs-gov.br; abnêr.gomês@riogrânde.rs.gov.br; vania.corJg@rio!rande.rs.iov.Àr;
gabinête@riogrande.rs.gov.br; lisandrêsmf@rio$ande.rs.gov.br; saran.anmáO@riolrande.rs.iov.br;
patricia.baÍbosa@riograndê.rs.gov.br; grâzielasmÍ@riogrande.rs.gov.bí: chana.smÍ@rio!ranOe.rs.iov.Àr;
robeíasmf@Íio_gÍande.rs.9ov.bÍ: 

.andresm@riogranda.rs.gov.bç marcelosmtetõ1oõranOe.rs.iáv.Ur;
ândrea.santos@riogrande. rs.gov.br; jozisms@Íiogrânde.rs.gov-br.
Endereço elelrônico da CONTRATANTÊ: sr4172rs@caixa.gov.br.

Pêlo presântê instÍumento, as paÍtes nominadas no contÍato de Repasse, pactuam as cláusulâs a sêguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIçÃO SUSPENSIVA

í - O Plano de TÍabalho apíovado no Sistêma dê Gêslão de Convênios ê ContÍâtos de Repasss (SICONV)
é pârte integranie do pÍesente Contrato de Rêpasse, indepêndente de transcÍição.

SAC GAIXA: 0800 726 0
Para pessoas com

1 0'l (informações, reclamações,
deficiência auditiva ou dê fala
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

su9 ios)

aq

w
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CAIXA Contrato de Repasse

1.'l - A eÍicácia deste tnstrumento está condicionada à âpresêntação pelo coNTRATADo e/ou UNIDADEEXEcuroRA dê toda a documentação rerâcionada no irém lv daÁ co;diçóes Gerais desi" c;;úi;, b.,como à análise fâvoÉvel pela CoNTRATANTE, dentro dos prazos êstabelecidos no mesmo'ilem.

1.1.1 - O CONTRATADO gOU UNTDADE EXECUTORA, desde iá
sua anuênciâ que o não atêndimênto das exigências no prazo fxàdpela CONTRATANIE
â) ExlinÉo do pÍêsênta Contralo dê Rêpassê iodepêndêntê de notirecursos dê
b) Rescisáo imêdiata do presênte Contrato de Re
elaboração do projeto básico ou termo de

pâsse, com o rêssarcimento dê eventuais d
referênciâ custaadas com recursos do

eel

ê por eslo lnstíumento, Íeconheco e dá
o ou a nâo âpÍovagão dâ documentação

implicará a:
ficâção. quando não hôuver liboraçâo de

repaôsê:
a§pesas para

instíumento.

ogios)
2

CLÂUSULA SEGUNOA - DAS OBRIGAçÔES

2 -.como formâ mútua de cooperagão na execução do objeto do contrâto de Repasse, são obrlgaÉes dsspâÍtes:

2..I - DA CONTRATANTE
l. Analisar e aceitar a documentação técnica, inslitucional e jurídica dâs pÍopostas selêcionadas:tt. cê.lebrar o _contrato de Repasse, após atendimento dos rÀquisitos petà cbrurnereú Jãu úrtoaoe

ExEcuroRA, e pubricâÍ seu exrrato. no oiário oficrar da uniâo (Dôu), ê rêspecrivaa ;h;raç0"i, s" r-
o câso;

lll. Acompânhar e ateslaÍ a execução íÍsic}.ÍinancêiÍa do objsto prêüsto no phno dê Trabalho, com G
cofiespondenlês regiskos nos si§têmâs da União, ulilizando-se para tanto dos recursos humanos e
tecnológicos dâ CONTRATANTEI

lv. Íransfêrir ao coNTRATADo ê/ôu uNlDAoE ExEcuroRA os recuÍsos ÍinanceiÍos, na íorma do
cÍonogrâma de desembolso aprovado. obsêNado o disposto na Cláusula Quintia deste lnskumento:V. Comunicar â assinatuÍe e libêração de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na tegislaçáo;vl- Monitorar e scomp€nhar a coníormidade física e Íinanceira duranb a execução ai preiente
instÍumento;

Vll- Analisar eventuais solicitações de ÍêpÍogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de Reíerência,
submetendo-as, quaMo íor o ceso, ao Gesror dô programa, mêdiânle o pagemênro de taxa de
roenálise:

vlll. vsriricar a realizaÇâo do pÍocedimento licitató o pelo ooNTRATADo, atendo-se à documentaÉo no
que trangs: a contêmporanêidade do ceÍtame, aos proços do licitántê vencôdor e sua compatibilidadê
com os píêços de rêíerência, âo rêspectiro snquadramento do obieto elustado corn o eietirramente
licilado, ao fomecimsnto de dêclaÍaÉo exprêssa íÍmada por Íepresentante legât do coNTRATADo
e/ou UNIDADE EXECUTORA atestândo o aleÍrdimento às disposições lêg6is apiicáveis, ou reglstro no
SICONV que a subsütua;

lX. AfêíÍ a êxecuÉo do ob,leto pactuado, conlormê pâctuado no plano de Trabalho, por mêlo da
veÍificâção da compâtibilidade entre ostês 6 o efêtivamentê executado, assim como veriÍicâr a regular
aplicação das pârcelas de rêcursos, de acoÍdo coín o dlsposto na Cláusula Ouinta:

X. Verificar a êxistênciâ dâ Anolação de Responsabilidade Técnicâ - ART, Rêgisko de Responsabilidade
Técnlca - RRT ou, quando apli(Ével, Têrmo de Responsabitidâde Técnica - TRT, quandô se tratar de
obres e serviços de engênharia:

xl. Designar, êm 10 dias conlados da assinatura do instÍumento, 06 serviiJoíes ou empíegâdos
responsâveis pelo seu acompanhamento;

xll. Divulgar em síüo eletíônico institucional as informações referentes a valores devolúdos, bem como a
causâ da de\rolução, nos casos de náo execução total do objeto pactuado, êxtinção ou rêscisão do
instrumento:

Xlll. Fomecer, quando requisitadas pelo6 óÍgeos de controle externo ê nos limites ê sua competência
específica, informaçôes relativas ao Contrâto de Repasse independente de autorização judicial:

3

Ouvidoria: 08OO 725 7474
caixa.gov.br

o\0

27-941 v018 micÍo
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CAIXA Contrato de Repasse

xvt.

xv .

xvlt.

xtv

XV

xtx

II

t

NotiÍicar previamente o coNTRATADo a inscÍição como inadimptente no slcoNV, quandô detecradas
impropriedades ou ineguraridades no a@mpanhamento da execuçâo do ob.iátó do instrumÀnto,
devendo ser incluída no aviso a Íespecliva sêcretaria da Fazenda óu secretaria similar, e o poder
Lêgislâtivo do órgão responsável pelo instrumênto;

899+! -" analisáí a prestaçâo dê contas encâminhada pero coNTRATADo e/ou UNTDADE
ExEcuroRA, bem como notificá-lo quando 

--da 
não apÍesentaçáo da pÍêstação oe contas nJlrãã

fixado, e/ou quando constâtada a má apricaÉo dos recursos, instaurando, sr ror o caÃo, i
correspondente Tomada de Contas Especial;
EÍetuar a dêvofuçáo imediâta dos saldos Íemanêsôentês da conta vinculâda ao instrumento para a
cônta única do Tesouro Nacional, nos casos ap,icáveisi
Ter a prêrrogativa de assumir ou t ansÍeÍir a responsabilidâde pela sxêcuÉo do obiêto, no caso de
parallsêção ôu dê ocorrência de fâto Íelevanle, de modo a êvitar sua dêsconiinuidade:'
ReâlizaÍ tempesüvamente no slcoNV os etos ê os procêdimêntos relativos ao ammpanhamento da
execuçáo do objeto, rêgistÍando aquel€s que por sue naturêzâ não pogsam ser reallzados nesse
Sistema, mantendo-o atualizado;
Quêndo da conclusáo, denúncia, rescisáo ou extinção do pressnte instrumento, providenciaÍ o
cancelâmênlo dos saldos dê êmpenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

IV

consignar no orpmento do exeÍcrcio coÍÍenrê ou. em lêi que autorizê sua rnclusão, os rscuÍsos
necessários para executâr o objêto do conlrato de Rêpasse e, no câso de investimento que extrapole
o exercÍcio, consignar no Plano Plurianual os Íêcursos para atender às desÉsas em 

"r"ór"ios 
t riir*

que, anualmente constarão do seu Orçamento;
observar as condiçôes para recebimento^de 

.regursos da união e parâ inscÍiÉo em Íestos a pagar
estabelecidas pêla Lei Comptementar no 10'1, de 04 de maio de 2000;

9omproÍneter-se, nos casos em que coubar a instituiÉo da contribuição de mêlhoria, nos termos do
código Tributário Naciônal, a não efetuar co&ânça que Íesulte em màntante superloi à 

"ont.apaniaàaportada ao Contrato de Repasse;
Delinir o Íegimê dê sxecuçâo do objeto do Contrâlo de Repasse como indireto:
Elaborar os píojetos técnicos Íelacioflados ao objeto pactuado e apresentâr toda documentação
.iuíídica, técnica e instltucional necessária à celebragão do ContEto de Repasse. de acordo com'os
normaüvos do programa, bem coíno apÍesentar documontos de titularidàde dominial da área dé
intervençáo, .licenças e aprovaçóês de prorêtos €mitidos pelo óÍgão ambiental 

"ompetuni" 

-á
concegsionáriâs de sêrviços públicos, conÍormê o caso, nos termos da legislação apli(Ével;
Exêcutar ê Íiscalizar os tÍabalhos necessáÍlos à consecuçáo do objeto pãctuádo no conrab de
Repassê, obseÍvando prazos e custos, designando profissional Éab iÉoo e com experiànciã
necêssária âo acompânhâmento ê côntÍole das obras s sêÍviços com a rêspectiva ART, RRT ou,
quando aplicável, TRT da pres!âçáo de serviços de Íiscalizâção á serem realizaúos:
Apresenüar à CONTRATANTE declaraçáo de câpacidade técnica, indicando o servidor ou servidores
que acompânhsrão a obra ou sôrviço da engenharia;
Apíasênüar declaíação expressa alêstando quê possui setor êspeclíico coÍn atribuiçôes deíinldas pâÍa
gestã-o, celêbração, êxecução e prêslação de contas dos insrumentos cêlebÍados com a uniao,'coÁ
lotâçâo de, no minimo. um servidor ou empregâdo público êfôtivo e quando náo possuir'setor
especíÍico para essa função, poderá atribuir as competências a sotor iá existente na ir" 

""truüàadministíativa, dêsdê que tal setor @nle com â lotaçáo de, nô mínimo, um servidor ou emoreoadô
público efetivo (PORTARIA INTERMIN|STERIAL No i.t4, OE 7 DE MA|O DE 2O1g).
Assegurar, na sua integrâlidâde. a qualidadê técnica dos projetos e dâ execúÉo dos produtos e
s€Íviços conlralados, em conforínidade com as normas brasibiras e os noÍmaüvos oos irogra.as,
aÇôes ê alividadês, dstêrminando a coneÉo de vícios que possam coínpÍometeÍ a frui@o do bãnefrcio
pela população b€nêÍiciária, quando detectados pela coNTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
s€le99nal as áreas de intêrvenção e os benêficiários finais em coníormidadã com as diretizes
eslabelecidas pelo G€stor do ProgÍam-a, podendo esFqqecer outras que busquêm refletir situaçôes àá
wlnerabilidade econômica ê sociat, informando à coNTRÂTANTE sempre quá houver alteraçóes;
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Realizar o processo licitatóÍio, sob sua intêiÍa responsabilidade, assêgurando a correção dosprocedimentos lêgâis, a suÍciência do proiêto Msico ou do termo dÀ reÍerência, da ptanilha
oÍçamentária discriminâliva do percentual de EncaÍgos Sociais BoniÍlcação e Despesas tndiretâs (BDl)
ulilizados, cada qual com o respectivo detalhameoto de sua composição, por itàm ae orçamenió oú
conjunto deles, além dâ disponibilização da contrapaílida, quândo Íoí o casoi
Apresênlar declaraÉo expressa firmada por representante lggal do coNTRATADo e/ou UNIDADE
ExEcuroRA, ou regislro no slcoNv que a substilua, atsstandô o atêndimênto das disrbsiÉês legeis
aplicáveis âo procedimento licitetório;
Exorcêr, ne quâlidade de contratiante, a Íiscalizaçâo sobrê o crEF - contrato dê Execução e
Fomecimônto dê ObÍas ou Serviços ou Equipamentos;
Eslimular a participação dos beneficiários Íinais na elaboíação ê implementação do objeto do Contrato
de Repasse, bem como na manulênÉo do patrimônio gerado poÍ êstes invesiimentos;'
No caso dos Estados, Municlpios ê Distíito Fêdêrâ|, notifcsr os pârtidos políticos, os sindicatos de
trabalhadores e âs ênüdadâs empresaíais com s€de no municlpio ou DlstÍito Fsderal quaÍÉo oconer a
libêrâção de recursos financ€iros pela CoNTRATANTE, em conformidade com a Lêí nd 9.452, de 20 de
março de 1997, facultada a notiÍic€ção por mêio eletrônico;
operar, manter e conservar adequadâments o patrimônio público gerado pelos investimenlos
decoÍentes do cont ato dê Repasse, após sua êxecução, da forma a possibilitaÍ a sua Íuncionalidade;
Píestaí contas dos recursos transferidos pela CoNTRATANTE destinados à consecução do objeto n;
prazo Íixado no Contrato de Repasse:
Fornecer à CoNTRATANTE, a qualquer tempo, informaçôes sobre as açõês desenvolvidas para
viabilizar o acompânhâmento e avaliação do processo;
PreveÍ no êditâl de licitaÉo e no crEF que a responsabilidâde pela qualidade das obras. materiais ê
serviços exêcutsdo§,(oínecidos é da empÍesa contratada para esta finalk adâ, inclusive a promoção de
readequações, s€mpre que datêctadas impropíiêdades quê possam compromêtêr a consecuçao do
objBto conlratado;
Realizar lempêslivamente no slcoNv os atos e os pÍocedimentos relatúos à fotmalizaçâo, exêcução,
licitaçâo, acompanhamento, prêsr,âção de 99lt?9 ê informaçõês acercâ de tomada de ctnàs espdci.i
do -contrato de Repasse e registraÍ no slcoNV os atos quê por suâ naturêzâ não possam ser
rêalizados nesse Sistemâ, mantendo-os atualizâdos;
lnstaurar processo administrativo apuratáÍio, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
conslatado o desüo ou malversação de recursos públicos, inegularidãde na exacuçáô do GiEF ou
gestâo financêira do Contrato d6 Rêpasse, comunicando tat íato à CONTRATANTE;
RegistraÍ no slcoNV o extrato do oditãl de licitaÇáo, o preço estimâdo pêta Administração para a
êxâcução do serviço e â pÍoposta de preço totâl ofêrtada por cada licitante mm o seu-respecllvo
oNPJ, o teÍmo dê homologâÉo e adjudicação, o eíÍato do crEF e sêus respeclivos âditivos, a ART,
RRT ou, quando âplicável, TRT dos projet6, dos êxecutores B dâ Íiscalização dê obrâs, e os boletins
de medições:
Manter um canâl de comunicação êíetivo, ao qual sê dará ampla publlcldadê, para o rêcebimento pela
união de manifestaçõês dos cidãdãos rêlacionâdos 60 convênio, possibilitando o registro dê
sugeslôes, elogios, solicitaçÕ€s, rechmaçÕes e denúncias:
lncluir nas placâs e adesivos indicativG das obrâs, quando o obieto do instrumento se reterir à
êxecução de obras de engenharia, informaÉo sobre canal para o registro de denúncias, Íeclamações
e elogios, conforme pleüslo no'Manual dê uso da Marca do Governo Federal - obrâs. da secreiaria
de Comunicâção Socialda Presidência da Rêpública;
Ao lomar_ ciência de qualquer irÍegularidadô ou itegalidade, daÍ ciência aos óÍgáos de contíole e,
havêndo Íundada suspeita de crime ou de improbidade edministraüva, ciêntiÍicar o; Ministérios público
Fêderale Estadual ê a Advocâcia Geral da União;
Atender ao dis@sto nas Leis nô 10.M8, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dêzembro de
2000, e no Decreto no 5.296, de 02 de dêzêmbro de 2OO4 o tN MPDG no 02, oé Za Oe janeiro Oe Zóta,
relativamenle à prornoçâo dê acessibilidade das pessoas porladoras de dsíiciênciá fÍsica ou coÃ
mobilidade reduzida:
compatibilizaÍ o objelo do contrato de Rôpasse @m normas e procedimentos de pÍeservação
ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

xvt.

xv[.

xvl .

xtx.

xx

xxr

xx .

XXÍII

xxrv

xxv

xxvt.

xxvl

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informa@es, rêctamaçôes,
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala

Ouvidoria: O8f,A 725 1474
caixa.gov.br

sugêstões e elogios)

o''

27.941 v0l8 micro

: 0800 92

ap



xxv t,

XXIX

xxx

xxxt.

GAIXA Contrato de Repasse

Prêver no edltal dê licitação âs composiçôês de custos unitários ê o detalhamênto de encâÍgos sociais
e do BDI que lntegrem O ôrçAmento dO projeto báSicô de obÍa €/ôu serviç-o, êm cumpíimento ao srt.70,
§2o, inciso ll, da Lei no 8,666, dê 2í dê iunho de 1993 c/c a Súmula no 2SB do Tíibunal de Contas da
Uniâo ou quando aplicávê|, da Lei Fedarâl no 13.303, de 30 de junho de 20i6, vsdada a utilização da
modâlk ado conlrataçáo integrada e de oíçamento sigiloso:
Nos caso§ de tansferências a Estâdos, Distrito Fedêrel ê Municipios, obsêrvar o disposto no Decrêto
no 7.983, dê 08 de abrildê 2013, e suas altÊráÉes, nas Íicitagóes quê reâlizar, no caso de mntrataÉo
de obrâs ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declâração firmâda pêlo
representante l€gal do CONTRATAOO e/ou UNIDAOE EXECUTORA aceÍca do âlendimênto ao
dlsposto no rcfeÍido Decíêto:
UtilizaÍ, para aquisiÉo de bêns ê serviços cúmuns, a modalilade prêgáo, nos termos da Lei no 10.520,
dê í7 do julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nô 10.024, de 20 de setembro de 2019,
obrigatoriamênte a sua formâ êlêtrônica, devêndo sêr justilicadâ pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA a impossibilidade dê sua utilizaÉo, vedada a utit'rzação de orçamenlo sigiloso;
Publicar, em conÍormidade com a legislação ügente, o eíralo do pÍimsiro ou único edital de licltsção
em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma únicâ vez, desde que motivado pelo CONTRATAOO e
aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumenlo, câso não possua cláusula suspensiva: ou
b) Do acêite do teÍmo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presenle

instrumento possua cláusula suspênsiva-
Apresentâr dêcleração expÍessa ou fornecer declaraÉo emitida pela êmpresa vencêdoÍa da licitaÉo,
ateslando qua êsla náo possui em seu quadÍo societáÍio sêÍvido, público da ativa, ou empregado de
empÍêsa públicâ ou de socisdade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidada a
íiscaliza Ção dessâ obrigaçáo:
RegistrâÍ no SICONV as atas e as inÍoímaçÕos sobre os participântes e respêctivas pro@stas das
licitaçóês, bem como as informaçóes reÍerentes às dispensas e inexigibilidadesi
lnserir, quando da celêbraçáo ds contratos com teÍceiros pâra execuçâo do objêto do Contrato de
Repasse, cláusula que obrigue o l€rcêiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgáos ou
entidades públicas contÍatanlês, bom como dos ôrgáos de contíole interno e êxteÍno, a sêus
documentos ê registros conlábels;
Atêstar, por mêio do CadastÍo Nacional de Empresas lnidônêas e Suspensas (CEIS), a rêgularliade
das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitâção, em êsp€cial ao imaedimento
daquelas em contÍatar com o Podêr Público, em atendlmento ao disposto na portaria CGU no Si6, de
15 dê março de 2010;
Consultar no Sistêma dg Cedâstrâmento Unificado dê Fomêcedorês - SICAF â regularidade das
emprêsas e/ou profissionais paÍticipantês do procêsso de licitação, êm especial aó impedimento
daquêlâs em conlratâr com o PodeÍ Público, sendo vedada a panicipação na licitaÉo ou contratação
de empresâ que @ôsta como impedida ou suspênsa;
Consultrár no Câdastro Necionalde Condênações Civis a regularidadê das empÍqsas êy'ou proíissionais
participanles do processo da licilaçâo, no que tange a Íêgistro de ato de improbidads âdministíativa e
inelegibilidade supervisionado peb Consâlho Nacbnal dê Just&a;
AprêsentaÍ à CoNTRATANTE rêlatório de execuçáo do empíeendimento contendo informações sobrê
â execução fÍslco-íinanceira do contÍato de Regasse, bem como da utilizeç5o da co;irapartida,
conforme o aÍt. 18 da Portaíia tntermtnlstêÍial MpDc/MF/cGU n 424, de 30 ds dêzembro de 2016 e
suas alleraçõesi
Responsâbilizar-sô pela conclusão do empÍeendimento quando o obieto do contrato de Repasse
pravêr âpenas sua gxecução parcial e íoÍ êtâpa de empreendimenlo maior, a íim de assêgurar sua
Íuncionalidade;
DivulgaÍ, em quahuer aÉo proínocionâl íelacionada âo obieto e/ou ob.,eüvo do contrato de Repasse,
o nome do PÍogÍamâ, a oÍiílem do recurso, o valoÍ do repasse e o noínê da CONTRATANTE ê do
Gestoí do Programa, como entês participantes, obrigando-sê o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA a @municar expÍêssamente à CAD(Â a data, foÍma e bcat onde ocorreÍá a açáo
promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspênsão da liberaçâo áos
recuÍsos ,inânceiros, observadas as limitaçôes imposlas petã EleiloÍal no g.s(x, de 30 de sêtêmbro de
1997;
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compÍometer-se a utilizar a assinalura do Geslor do programa acompanhada da mâÍca do Govamo
ie99p] nas publicaç6es dêconentes do contralo dê Rêpassê, obseÍvadas as limitaçõâs impostas pela
Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de t997:
RespondêÍ solidariamênte, os entês consorciados, no caso da execuÉo do objeto contratual por
consóícios públicost
Aplicar, no slcoNv, os recursos creditados nâ mnta vinculâda ao contrâto de Rêpasse em cadêmeta
de poupança, se o prâzo prêvisto parâ suâ utillzaçâo for igual ou supeÍbÍ a um mês, e rsâlizaÍ os
pagamentos de despêsas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as
disposiçôês contidas na Cláusulâ Sétima dêste lnstrumento:
Estâr ciente de quê a coNrRÂTANTE êstá autorizadâ a oíôtuar â transíerância dos recursôs
financêiÍos por ela rspâssâdos para a contâ vinoJlada ao instÍumento, bêm como os sêus rendimontos,
paÍa a conta única da união, câ8o os recursos não s€jam utilizados no ob.ieto da kânsferênclâ pelo
prazo de 180 diâsl
Estar ciêntê de que a CoNTRATANTE sstá autorizada a ofetuar o resgate dos sâldos remanescôntes
da conta vinculadâ ao inslrumento, nos casos 6m que não àouvêr a devolução dos recursos no prazo
previslo;
Estiar ciente sobrê a não sujâição ao sigilo bâncáÍio, quânto a união e respêctivos órgãos dê conlrole,
por sê lratar de ÍecuÍso público;
DaÍ eiência da celebÍaÇáo do Côntrâto de Repasse ao conselho local ou instânciâ de controlg soclâl da
área vinculada ao pÍograma de govemo quê oÍiginoü a tÍansferência, quando houvêÍ;
Divulgar em sítio elelónico institucional as in o,rmações refêrentes a valorês dêvotvidos, bem como a
causa da dêvolução, Ílos casos de não execuÉo lotat do objêto pactuado, extinção ou Íescisão do
instrumenlo;
Disponibilizar, êm síüo olicial na inlemet, ou, na sua falta, em sua sede, em bcal dê íácil visibilidade,
consullâ ao exlrato do instrumanto ou outÍo instrumento utilizado, contendo, p€lo menos, o objeto, a
finalidadê, os valores e as datiâô de liberação e o detalhamento da aplicação dos recuísos, bem como
as contrâlaçôes reallzadas para a execução do objeto pacluado, podendo ser supÍida a publicâÉo na
inteÍnêl. pela inserçâo dê link na página oíicial do coNTRATADo e/ou uNtoAoE ExEcuroFiA que
possibilitê acesso diíêto ao Portal de Corwêniosi
lndic€r a obrigatoriedade de contabilizêÉo ê guarda dos bens remânescentes e mânifestar
c-ompÍomisso de utilização dos bens para assegurar a conúnuidade de programa goveÍnamential,
estando clâras as Íegras e diretrizos de utilizâÉo:
Respondêr, na Íigura de seus titutares, na mêdida de seus abs, competências e atribuiçôes o
CONTRAÍADO e solidariamenlê, quando Íor o caso, a UNIOADE EXECUTORÀ por desvio ou
matveÍsação de rêcursos públicos, inegularidade na exêcuÉo do contÍato ou gostáo financêira do
inslrumento;
Apísssntar, via SICONV, o Plano dê Sustêntâbilidade do emprêendlmento ou equipamento a ser
adquirido a comunicâr âo respectivo Podêr Lêgislâtivo o comproínisso assumido:
Observar as condiçóes para rcprogramação estabelecidâs na PortaÍia lnteíministêíial MPOG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 20íô e suas âltêrâçõês, e lN MpDG no 02, dê 24 dê raneiro de 2O1g e
suas alteÍaçôes:
Tomar outras pÍovidências nêcêssá âs à boa execução do objêto do Contrâto de Rspasse;
TransíeÍir a posse e propriedadê do imóvêl para os bênêÍiciários finais, sêndo condicionante para
sprovâç5o da Pre§tação de contas, caso a opêração prevêia o item de investimento dê regularização
tundiária;
Apresenlar a Licença de operaçâo, fomeêida pelo órgáo amt ental compêtente, ssndo condicionante
para apíovaçáo da Prestaçâo de conlas Final, caso a opêraçôes seja dê abastecimento de água,
esgotiamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e drênâgem, inclusive as realizadas nos programas
habitracionais:
EstaÍ ciente quê a não aprovaçâo-pela CoNTRATANTE do produto iniciat íeta vo à mstodologia
implicará â rescisão conlratual ê a não liberaçâo dos rêcursos contralados bem como a devoluçâo dãs
ÍecuÍsos eventualmênte iá sacâdos, no caso de operaçóes dê plâno Dir6tor, Risco ê Regulârizaçâo
FundiáÍia:
EstraÍ ciente que â libêÍaçáo da última parcela fica condicionâda à comprovação da regularização
efeüva da situaÉo da delêgação ou concessão Íirmada entre o municÍpio e o píêstadoÍ do; serviós,
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no caso de operaçóe§ dô ProgÍama serviços uóanos de Água e Esgoto, quando a comprovaçâo dâ
regulaíidâde da delegação e concêssâo ,or apÍesont da por terrno de compÍomissol
Garantir isolãdamente ou iunlo aos óÍgãos competenlês o fomecimento, â manutenÉo e a operação
dos sistêmas de abastecimento de água, de coleta e tratsmento de êsgoto saniúrio, de àbÉ e
tralamento dos Íeslduos sólidos, de cobtâ dê esgotos plwiais, de pavimentação públicâ e de rede de
dlstribuição de energia eÉtricâ e ilumlnação pública, no que couber;
Apresêntar lici'âçào(óês) abrangêndo no mÍnimo, todas as mslâs previstâs nâ primeira êtepa do
cronograma de desêmbolso, cujo o valoÍ deverá conesponder peb mênos 2o% do valor de repasse.

3 - A CONTRATANTE tÍânsreÍirá, ao coNTRATAoo elou UNIDADE ExEcuroRA, até o limitê do vator
dos RecuÍsos dê Rêpasse descÍlto no ilem v das coNDlÇôES GERÀls s de acordo com o cronograma de
dêsembolso constante do Plâno de Trabâlho.

1.1 _ 9- 99!TI4TADO apoíaÉ o vator dos Rêcursos dê ContrapaÍtida descriro no item V das
coNDlÇoES GERAls, após o desbloqueio dos RecuÍsos de Repasse e prevlâmante ao pagamenb úos
foÍnecêdôÍes ou ptestradoÍes de serviços, dâ ecôÍdo com os pêícenhúais i as con<ligões eàtaie6ciOas na
legislaçâo vigênte à conta de Íecursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os ÍecuÍsos transfeído§ pela União ê os íecursos do CONTRATADO destinados ao presenle Contrato
de Repasse, figurarão no orçámento do CoNTRATADo, obedecendo ao desdobramento por íontes de
Íecursos e elsmentos dê dêspesa.

3.3 - Rêcursos âdicionais necessários à consecúÉo do ob.ieto do prêsente Contreto de Râpasse terão o
sêu aporte sob responsabllldadê êxdusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda â movimêntaÉo financêiÍa deve ser êfetuada, obÍilatoriamente, na conta vinculada s este
Conlrâto de Repasse, em agência dâ CAIXA. isentia de cobrança de taÍiÍas bancárias.

cúusulA auARrA - oA AUTORTZAçÃO PARA t ÍCtO DO OBJETO

4 - o coNTRATADo ê/ou uNtoADE ExEcuroRA, por meio dsstê Instrumento, manifesta sua exprcsse
concoÍdânciâ êm aguaÍdâr a autoí.zâçtu êscritâ da CoNÍRATANTE para o início da execução do objeto
deste Côntrato dê Repasse.

4.í -A autorização oconerá apôs a finalizaÉo do processo dâ análisê pós contÍalual e, para Contrato dê
Repasse enquadrado no Nívêl lou l-4, o cíádito dê recursos de rêpasse na conla vinculâda, confoÍmê
diretrizes da Portaria lnterm inisteriat MpDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alteraçóes.

4.2 - Eventual execuÇâo do obieto reâlizada antês.da auloÍização da CONTRATANTE náo sêrâ objeto de
mediçáo para libeÍação de recursos até a emissão da âutorização acima disposta.

1:3 , 9?so a conhatação seja ôfetuada no pêríodo pré-ereitoíar, o coNTRATADo ê/ou UNTDADE
EXECUTORA dêclara esta. ciente dê qus a auto.ização de inÍcb de objeto e a libeÍação dos recuÍsos
somentB ocoreÍá após finalizado o processo eleitoral a se Íealizar no mês de outuúo, consiààããã,
inclusive, a evêntual ocorÍência dê sêgundo tumo, em atendimento ao aÍtigo 73, inciso vl, atinea'a'oa Lei
no 9.504, de 30 de setembÍo de 1997.
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5. A o(êcução do objeto será acoÍnpanhada e íiscalizada de foÍma a gaÍantiÍ a rêgularidade dos atospÍa cados e a suâ ptêna execuÉo, Íô§pondendo o coNTRATAoo e/ou uNlDAoE executona pers
danos causados a terceirÀs, decorentes de culpâ ou dob na execuÉo do inslrumento. nâo cabendo a
responsabilização da CoNTRATANTE por inconíormidades ou irregularidades pralicâdas pelo
CONTRATADO e/ou UNIOADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as Íalhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atÍibuÍda à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamênto dâ execuçâo do objêto sêÍão veriÍicados:

| - A coínprovâção da boa ê reguhr aplicação dos recuÍsos, nâ íorma dâ lêgislação âplicável;
ll - A compatibilidade êntre a execução do obíeto, o que íoi êstabêtecido no plano de trabalho, o§
desembolsos e pagâmêntos, conÍoÍme os cronogramas aprêsentãdos;
lll - A rêgularidade dâs inÍormaçôes registrâdas pêlo CONTRATADO no SICONV;
lV - O cumprimento das mêtâs do plano de trabalho nas condiçõês estabolecidas:
V - A conformidade Íinancêirâ.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNTDADE EXECUTORA quaisquer
inegularidades daconentes do uso dos recursos ou outÍâs pendências de oÍdêm técnica apurados durânte
a exacuçáo do instrumento, suspendendo o desbloqueio de ,ecursos, ficândo estabelecidô o prazo de 30
(kinta) para saneamênto ou apresentâção dê inÍormaçôBs e esclârecimêntos, podendo seÍ prorrogado @r
igual p€ríodo.

5.3 A CONTRATANTE reportará deci§ão quanto à aceiiação ou não das iustmcaüvas apÍesenüadas ê, sê for
o caso, realizará procedimento de apuração dô dano ao erário, ensejando Íegistro de inâdimplênclâ no
SICONV e imediaüa inslauraÉo de Tomada dê Côntas Espêcial.

5.4 - A libêraçâo dc§ recuIsos íinancêiros obedecerá ao cronogrâma d9 dessmbolso prêvisto no PlaÍlo de
Trabalho ê sêrá íââlizâdâ 6ob bloqueio, respeilando a disponibilidade ÍnancelÍâ do Gestor do Programa e
atendidas as exigências cadastrais vigêntes.

5.4.1 - A libêração dê recursos deverá ocoÍÍêr da seguinla Íorma:

I - Paía inslrumentos enquâdrados nos:
a) Nívâis I e lA, prêíerencialmenle em parcela únicâ; e
b) Níveis ll e lll, em no mÍnlmo 3 (rês) pâÍcêlas, sêndo que â primsira nâo podêrá excêdêr a 20% (vinte por
cento) do valor globâl do instÍumento.

ll - A libêreção da primeira parcela ou parcêb única íicaÍá condicionâda à:
a) Conclusão da análisê tócnica e aceíte do processo licitatóÍio pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui Bté 50.000 habitantês e que estrâva inadimplente no
momento da assinaturá do prescnte Contrato dê Rêpasse, câsô a opeÍaçáo seia vinculada ao exêrcÍcio
Íinâncêiro dê 2018 ou 20í9.

lll - Para a llberação das dêmais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a
execuÉo do Plano de Trabalho, com êxecução de no mínimo 70% das pârcelas liberadas anterioÍmente.

5.4.2 - Não hâverá a libeÍação da primeirâ pârcelâ dê rêcuÍsos ao Contratiâdo quê possua instÍumentos
apoiados con recuÍsos do GoveÍno FêdeÍal sêm execução ÍinanceiÍa M mais de 180 dias.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (iníormaçôes, rectâmações, s
Para pessoas com deÍiciência audltiva ou de Íala: 0800

Ouvidorla: 0800 725 7474
caixa.gov,br
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5.5 - O cronograma de desembolso Previsto no plano de lrabalho deverá eslar em @nsonância com âs
metas e fasês ou êtâpas de execuçáo do objeto do instrumento.

5.6 - Apos a compÍovâçáo da homologação do pÍocesso ticiialôíio polo CONTRATADO, o cÍonogramâ de
desembolso deverá ser aiustado em obsêrveçáo ao grau de execuçáo êslabêlecido no referido processo
licitatóÍio.
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5.7 - A autoízaçâo de desbloqueio dos lecursos creditados na coflta vinculada ocorrerá condicionada â:

| - Emissão da autoÍEecâo 0É,Ía início do obieto;
ll - Aprêsentagão do relatório de execução compatÍvel com o cÍonograma de desembolso
aprovado, devidamente atestado pela flscalização do CONTRATADO elou UNIDADE
EXECUTORA;
lll - Atendimênto âo disposto nos AÍtigos 52 e 54 da Porlâria lntsrministeriat MPDG/MF/CGU no
424, de 30 de dêzsmbro do 20'l ô o suas alteraçõês:
lV - Comprovaçáo financêiÍa da etapa ântsrior pêlo CONTRATAOO dou UNIOADE EXECUTORA:
V - Aprêssntação do têrmo de recebimento pÍovisório da intervençeo, ncs teÍmos do art. no 23, inciso l,
alÍnêâ -a' da Lêi 8.666, dê 21 de iunho de 1993, paÍa o dêsbloquêio da última parcelâ dê recuÍsos:
5.7.1 - O sôrvidor indicado pelo CONTRATAOO Íêsponsávôl pelo acompânhamento e fiscelização
da obra devêrá assinar e cârregar no SICONV o Íelâtório dê fiscálizaçáo refeÍente a cada
medição.

5.'11 - A utilização de recursos do contralo de repâssê pârâ pagamento da remunerâção variável, conÍorme
prêvisto na L6l das Estatiâis (Lêi n' 13.303, dê 20í6), é permitido somente nos casos em que os preços dos
itens da Planilha OrÇamentária (b CTEF, ãceita na VRPL - VeriÍlcâÉo do Rssultado do Processo Licitatôrio.
corrêspondam âos limites máximos, incluindo a remunerâçâo variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despâsâs com a execuÉo do objeto do presente Conlrato dê Repasse correÍão à contra dê recursos
alocados nos respectivos orçamenlos dos contratantes.

SAC CATXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestões
Para peasoas com dêflciêncla audltiva ou de Íala: 0800 726

Ouvldorla: OSOO 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

logios)

P

27.941 vO'18 micro

w

5.7.2 - O CONTRATADO devôrá vêÍificar se os materiais aplicâdos e os serviços reslizados
atendem aos rêquisitos de qualidedo âstabelscidos pelas especificações técnicas dos proiêtos dê
engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução fÍsica seÉ atestada conforme regÍâmento disposto no Migo 54 da portâria
lntêrm inisteriâl MPDG/MF/CGU no 424, de 30 dê dêzômbro de 201ô e suas alterâçôes.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suâs metas e fases ou etapas será reallzadâ por meio da
veÍificaÉo da compatibilirade entre o êfelivamenle exêcutiado e o pactuado no Plano de Trabalho.

5.8 - O instÍumênto sêrá Íêscindido nâ hipótese dâ inaxistência de execuÇão Íinancêira após 180 dias da
libêraçáo da píimeira parcala ou sem comprovâção dê execução íinanceira por mais dâ 360 diâs contados a
partir do último desbloqueio de recuÍsG.

5.9 - Os prazos de que tÍatam os itens 5.4.2 e 5.8 dà Cláusula Quinta do pÍesênte ContÍato de Repasse:

I - deverão sêr suspenso§ nos casos em que a inexecuçâo fnanceira for dovidâ a atraso de liberação de
parcelas pelo Concedente ou pêla CONTRATANTE, ou nos casos êm qug a paralisação dâ execuÉo se
dêr pôr dêterminâÉo judicial ou por recomendação ou deteÍminação de órgãos de conlrolê: e

ll - podêrão ser pronogados, desde quê seiam dêvidâmente motlvados, que não fiquê cârâcterizeda culpa
ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso lll do § 30 do an. 27 da po,iélna
lnterministerial MPDG/MFiCGU no 424, de 30 de dezembro de 2010 e suâs altêraçô€s, e quo sêja
autorizado pela CONTRÂTANTE.

5.10 - Cabe ao reptesenlanlê lâgel do CONTRATADO daÍ continuidadâ à êxêcução dos Contralos de
Rêpâssê íirmados pelos sêus antocessorês.
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6'1 - A emissào do empenho plurianual, quando Íor o caso, oconerá de acordo com deteÍminâção
espêcifica do Gestor do PÍograma, com incoÍporação ao píesente contreto de Repasse mêdisnte
Apostilâmento.

6.2 - A eÍicacia deste lnstrumonto eslá condicionada à validade doa êmpênhos, que ó dBterminada por
inslrumenlo legal, findo o quâ|, sem a total liberâÉo dos recursos, o presênte Contrâto de Repasse Íica
âulomâticamênle exünto.

6.2.1 - Nô câso dê perda da validade dos empBnhos por motúo d9 cancelamenlo de Restos a pagar, o
quanlitativo Íísico-financeiro podêÍá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que aprelente
íunciona lidade.

cúusuLA sÉTlÍrtA - DA ExEcuçÃo FINANCEtRA

7 - Os recursos somêntê podeÍão sêr utilizâdos para pagamento dê despesas constantes do Pleno de
Trabalho ou para âplicaçãô no mBrcado ÍinanceiÍo, nas hipóteses pÍeüstas am lei ou na porlaria
lnleministeÍial MPOG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro dê 20í6 e suas eltêraçõ€s, vedada sua
utilização em íinalkjade diversa da pactuada neste lnstrumento.

7.'l - A programação e a ôxscuçáo íinanceira deverão ser rêalizadas em sêparado, de acordo com a
nalureza e a fonte de recuÍsos, se for o caso.

7.2 - Antes da íeâlizaçáo do cada pagamento, o CONTRATADO eJou UNTDADE EXECUTORA inctuirá no
SICONV, no mínimo, âs seguintês inÍoÍmaçôes:

I - A destinação do rocurso;
ll - O nome e CNPJ ou CPF do fomecedoí, quando for o caso;
lll - O contrato a que se reÍers o pagamsnto rêalizado;
lV - A meta, etapa ou Íase do Plâno dê Trabalho íel8tiva ao pagamento;
V - lnÍormações das notas Íiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados medianle cÍédito na conta bancária de tltulaÍidade dos
fornecêdores e prêstâdores de serviços, facultada a dispensa destê pÍocêdimênto nos casos citados abaixo,
êm que o crédito poderá ser realizado sm contra bâncária dê tatularidâdê dô próprio CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrâdo no SICONV o benêfciáriô finât da despesa:

a) PoÍ ato da aúoridade máxima do Gostor do Programa:
b) No rassarcimento ao CONTRATADO elou UNIDADÊ ÊXECUTORA por pagamentos rêâlizados às
próprias custas decorÍentes de atrasos na [bêÍaÉo da rocursos pêlo Gêstor do Programa e em valorês
além da conü-a partida pactuada.

7.3.1 - Excêpcionalmente, poderá ser realizado, uma única vêz no decorer da vigênciâ do presênle
ContÍato dê R6pâsse, pâgamento a pessoa Íísica que náo possua conta bancária, desde que peÍmitida a
idenúfcação do beneÍiciário psla CONTRATANTE. e obseÍvado o limitê dê Rg 1200,00 {um mil e duzentos
Íeâis) poÍ Íomec€dor ou pÍeslador de sêrviços.

7.4 - Os recursos tÍansfeÍilos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas eíeiuadas
em período anterbr o! posterior à vigência do presente Contíato de Repasse, pêrmitido o pagamento dê
despesâs poateriormente d6sdê qua coínpÍOvadamenlê realizadas na vEênCiA descrita no ilem Vl dâS
coNDrÇóÊs GERATS.

7.5 - Os recursos trânsferido§, enquanto não ulilhãdos, seÍão aplicados em cadêmeta de poupança sa o
prazo pÍevisto paÍa sua utilização for iguâl ôu supêrior a I mês, ou em fuÍldo dê aplicação Íinanceira dê

SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (informações, reclamaçóes, sugestões
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: 0800 726

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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curto prazo ou operaçáo de mercado abeÍlo lastreada em títulos da dívida pública íederal, quando a suâ
utilizaÉo esllver previsla paÍe prazo menor que 1 mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditiados na conla vinculada ao Conlrato de Repâsse, em fundo dê curto
prazo seÉ automática, apôs assinatuÍa pêlo CONTRATADO ê/ou UNIOADE EXECUTORA do Íêspectivo
Teímo de Adesão ao tundo no ato de regularização da conta, ,lcândo o CONTRÂTADO ê/ou UNIDADE
EXECUTORA respônsávêl pela aplicação em cademela de poupanÇa por intermédio do SICONV, se o
prazo pÍevisto parâ utilizaçâo dos recursos tÍansÍêridos for iguâl ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os tendimenlos provêniêntês da aplicâção dos Tecursos das conüas vinculadâs devêm ser
devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do obioto contratado, dêvendo constiar do
domonstrâtivo êspêcífico que integÍaÉ a prestação de contes, vêdada a sua utilizaÉo.

7.5.3 - Na ocorrência dê perdas Íinâncêiras dêcoÍÍentes da aplicâção dos rêcuÍsos, que comprometam a
execução do objsto conlratual, Íica o CONTRATAoO obrigado ao aportê âdicionaldê contÍapartida.

7.6 - Eventuais saldos Íinanceiros verificados quando da conclusâo. dênúncia, resdsão ou extinÉo do
Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas eufêrldas em aplicaçôes financeiras, deverâo
ser ÍestituÍdos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo impronogável de 30 dias do evento, na forma
indicada pela CONTRATANTE na épocâ da restitulção, sob pena da imediata instauração de Tomada de
Contas Esp€cial do responsávê|.

7.6.1 - Nos casos dê dêscumprimento do prâzo prêvisto no itêm 7.ô, a CONTRATANTE solicitará à
instituição Íinanceira albeÍgante da conta vinculâde a davoluÉo imêdiata dos saldos remanescentes à conta
única do TesouÍo Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valoÍes transferidos, acrsscidos de jurÀs legais e atualizados
monetariamente, a paÍtir da data dô recebimento, na forma de lêgislaÉo aplicávêl, nos seguinlês casos:

a) Quando não houver qualquer execuçáo fÍsica ÍêÍêÍente ao obieto pâctuado nêste lnstÍumento nem
utilização de recursos;
b) Quando Íor executado parcialmentê o objêto pactJado noslo lnBtrumentoi
c) Quando não Íor apÍesentâda, no prazo regulamsntar, a respectiva prêstação de conlas parcial ou íinal;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconÍoÍmidade cffi o pactuado nêste lnstrumento;
e) Quândo houvêr utilizâçãô dos valorês resultanles dê adiceçôes financêirâs em desacordo com o
êstâbglecido no itêm 7.5.2;
f) Ousndo houvsr impugnaÉo de despêsâs, se realizâdas em dêsacoÍdo com as disposiçôâs do contrato
celebrado.

7.7.í - Na hipólêse prêvistâ no item 7.7, alínêa "a', os recursos que pêrmaneceram na contã vinculada, sâm
leÍem sido desbloqueados em Favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, sêrão devolvido§
acíescidos do resultado da aplicaçáo Íinancêira nos termos do itêm 7.5, no prazo de até 30 dias do
vencimento da ügência do Contrato de Repasse.

7.7.2-Na hiÉtese preüsta no item 7.7, alínoa'b', em que a p8Íte execulada apresênte ,uncionalidade, a
devoluçáo dos recuÍsos já ctedilàdos êm conta e não aplicedôs no objêto do Phno dê Trebelho, ácÍescidos
do resultado da aplicação Íinancêirâ nos têrmos do item 7.5, ocorrêÍá no pÍazo dê até 30 dias do
vencimênto dâ ügónciâ contrâtual.

7.7.3 - Nâ hipótesê prêüstâ no itêm 7-7, alínêa "b', em que a parte executada náo aoíesênle
Íunc'ronalidâde, os recuÍsos liberados devem seÍ devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido
para a quitsÉo de débitos para com a Fazenda Nacional, com basê na variação da Tâxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custfuiâ - SELIC, acumulada mênsalmente, alé o último dia do mês
antsÍior ao da devolução de recursos, acrescido a essê montante de 1% no mês de efetivação da devolução
de recursos à conla única do TesouÍo.
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7 -7.4 - PaÍa aplicaçáo dos itens 7.7.2 e 7 .7 .3, a funcionalidâdê da parte executada sêrá veriÍicada pela
CONTRÂTANTE,

7.7.5 - Vencidos os prazos de dgvoluçáo descritos nos itêns 7.7.2 e 7.7.3, os vâlores devem ser devolvidos
devidamente alualizados, conforme exigido para a quitação de débitos pâra com a Fa;zenda Nacional, com
bâsâ na variaÇão dâ Taxa Rêíerêncial do Sistêma Especial de Uquidação e dê Custódia - SELIC,
acumuledâ mensalmente, até o último dia do mês anterbÍ ao da devoluçáo de recursos, acÍescldo â êsse
montante dê 1% no mês de efêúvação dâ dêvolução dê recursos á conte única do Tesouro.

7.7.ô - Na hipótose prêüsta no item 7.7, allnoâ 'c', os Íêcursos devem ser devolvidos incluindo os
rBndimentos da aplicação no mêÍcado íinanceiro, atuâlizados p€lâ Taxa ReÍêrencial do Sislema Espêcial de
LiquidaÉo e dê Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hiÉtese prevista no item 7.7, alÍnêa "d', seÍá instaursda Tomada de Contas Especial, alêm da
dêvolução dos Íêcursos libetados devidamênte atualizados, conforme exigido para a quitâção dê dêbitos
para com a Fazendâ Nâcionâ|, com basê nâ variaÉo da Taxâ Rêfereneial do Sistêma Especial de
Liquidaçâo e de Cuslódia - SELIC, acumulada mensalmenle, até o último dia do mês anterior ao da
devolução dos Íecursos, acrescido esse montantê de í% no mês de eÍelivaÉo de devolução dos recursos à
Conta Única do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de eÍetivação dâ dêvolução dos recursos à União, a parcela de alualizaçeo refêrente à
variação dâ SELIC será calculsda proporcionalmente à quântidade de dias comprêendlda entre a daia da
liberação da parcelâ paÍa o CONTRATADO ê a data de eÍetlvo cÍédito do montante devido na contia única
do TesouÍo.

CLÂUSULA oÍTAvA - Dos BENS REIIIANEscENTES Ao TÉRi,INo DA vIGÊNCIA CoNTRATUAL

I - Os bens remanêscentes deconentes do Conlralo de Repass€ serão de propriedade do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORÀ quando da sua extinçáo, dêsde que vlnculados à finalidade a que so
deslinam.

CLÁUSULA NONA - DA§ PRERROGATIVAS

I - O GestoÍ do Programa é a autoridade competenle para coordênar e deÍlnlr as dirêtÍizes do Programa,
câbêndô à CONTRATANTE o acompânhâmênto o avaliâção das âções constântôs no Plano dê Trãbalho.

9.1 - Sempre que ,ulgar convênientê, o Gêstor do ProgÍema poderá píomover visitas in ioco com o
Propósito do acompanhamento e avaliação dos rcsultados dâs atividades desenvolvidas em Íazão do
Contrato dê Rêpasse, obsêrvâdas as noímas lêgais ê regulamentaÍes pêíinentes so essunto.

9.2 - E preÍÍogativâ dâ União, por intermédio do Gestor do PÍograma e dâ CONTFTATANTE, pÍomoveí a
liscalização flsico.fnanceira das atividades refêrentss ao Conlrato de Repasse, bem como, consenrar, em
qualquer hipótese, â Íâculdadê de assumir ou trânsÍêrir a responsabilidade da êxecuÉo do objêto, flo caso
de sua paÍalisâção ou de Íato rclêvante quê \ênha a ocorrer-

9.3 - As iniormaÇões relativas à celebração, execução, acompanhamento, ÍjscalizaÉo e de prêstação de
contas, inclusive àquelas Íereíenles à movimenlaÉo linanc€iÉ dos instrumentos, serão públicas, excêlo
nas hipóteses lêgais de sigilo fiscal e bancário e nas situações classmcadas como de acesso restritô,
consoante o ordenamento iurídico.

SAC CAIXA: 0800 726 010í (informaçóes, reclâmaçõês, sugest elogios)
Parâ pêssoas com deficiêncla auditiva ou de fala: 0800 72

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.gov.br
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GAIXA
10 - Obriga-ss o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUIORA a registsâÍ, em sua contabitidade analítica,
em conta especííicâ do grupo vinculado ao ativo ,inanceiro, os recursos Íscebidos dâ CONTFáTANTE,
tendo como contrapartida conta adêquada no passlvo Íinânceiro, com subcontas identificando o Contrato de
Rêpasse e a espêcifrcaÉo da despesâ.

10.'l - As íaturâs, rêcibos, notias Ílscâis e quaisquer ouúos documenlos comprobatórios de despesas sêrão
emitidos em nomê do coNTRATAoo ê/ou uNloAoÉ ExEcuroRA, devidamente identiíicados com o
nome do Programa e o número do Conlrâto de Rêpasse, e manlidos em arquivo, êm ordêm cÍonológica, no
próprio local em que forem contabilizados, à disposiçâo dos órgáos dê contíols inlêmo ê extêmo, peln prazo
Íixado no Contrato de Repasse.

10.í.1 - O CONTRATADO er'ou UNIDADE EXECUTORA daveÍá dispoíribilizar ópias dos comprovantes do
despesas ou dê outros documêmos à CONTRATANTE sempíe que solici&ado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

11 - A PrestâÉo de Contas reíeÍente aos recursos ffnancsiros deveÉ s€r apÍssentada à CONTRATANTE
no prazo dêscÍilo no item Vl das CONDIÇÔES GERAIS.

11.1 - Quando a preslâção dô contas não for êncaminhada no pÍazo Íixado, e CONTRATANTE
eslabêlecerá o Píazo máximo da 45 dias para sua apÍêsântação, ou Íecolhimento dos recuÍsos, lncluídos os
rendimenlos da apllcsção no mBrcado ÍinanceiÍo, alualizados pele taxa SELIC-

Í1.2 - Caso o CONTRATADO €/ou UNIDADE EXECUTORA não apÍesentê a prestação dô contas nem
devolva os Íecursos nos termos do ltem anlêriôr, ao término do prâzo estabâlêcido, a CONTRATANTE
registrará â inadimplência no SICONV por omissão do deveÍ de prestar contas ê comunicará o fato ao óÍ9âo
dê contâbilidade analítica, paÍa Íins de instauração de Tomada de Contas Espêcial sob aquele argumento ê
adoção de outÍas medidas para rêparâção do dano ao eÍário, sob pena d€ rêsponsabilizaçáo solidária.

1'1.3 - Cabe âo repíesentante legal do CONTRATAOO píestsr contias dos recursos provenientes dos
ContÍatos de Repasse ÍiÍmados paíos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilldade de âtgnder ao disposto no ilem antêÍior, deve apEsentar, à CONTRATANTE, e
inserir no SICONV documento com iustificativâs quê dêmonstrem o imp€dimento e as medidas adotadas
paÍa o resguardo do patrimônio público.

'11.3.2 - Quândo â impossibil radê dê pÍêstâr contas deconer de açãô ou omissão do antêcessoí, o novo
administrador soliciterá a instâuração de Tomada de Contas Especial.

1í.3.3 - Os câsos Íortuitos ou d6 foÍça maior que impeçam o CONTRATADO â/ou UNTDADE EXECUTORA
de preslar contas dos r6cursos Íôcebidos e aplicados ensêjaráo o envio de documêntos g jusuÍicativas à
CONTRATANTE, para análise e maniÍêsiaÉo do Gestor do PÍograma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÊGUNDA - DO RECOLHIMENTO OE TARIFAS EXTRAORDIiIÁRhS

'12 - Haveú a cobrança dê târlfâ âxtrâoídinária do CONTRÂTADO e/ou UNIDADE EXECUTOFTA no§
seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

SAC CAIXA: 0800 726 010í (informações, reclamaçôes, suges
Para pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: 0800

Ouvidoria: O8O0 725 7474
caixa.gov.br

logios)

+
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Reanálisê do Plano de Trabalho RS 1.400.00
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DescÍlção Custo Unttárlo - Nívêl I

Vêrificação do Resultado do Procasso Licitetório inapta ou
rePetida RS 3.000,00

Manutenção de contrâto, cobrada mensslmentê aÉs 180 dias
sem execução financeira RS 1.000,00

Visitâ ou visto.ia ,n ,oco em quântidadê supêrior à pÍevistia no
Aí. 54 dã Portâria lnterministenal MPDG/MF/ CGU no 42112016
ê suas altsraçóes
Reâbertura de PCF ou TCE

Alteração de cronogíâma RS 1.700,00

Atualização ds orçamento

Exclusáo de mêta

Ajustês no projelo RS 0,00

Reprogíamâção de Remanescentê de obrâ

RS 0,00

Alteraqão de êscopo

c^txA Contrato de Repasse

RS 800,00

RS 2.400,00

12.1 - Os vâlores dos serviços âcima constam êm labela disponlvel om
htlp:,íwww.olaneiamen!o.qov.br/acêsso-a-informacaoíicitacoes-e-
contratos/cÍedênciamento/18 lici credol teÍmo-unico.derrêdenciamento aÍo{6.pdí/view.

í2.2 - O comprovante de pagamento dâ tariÍa exlraordináriâ é apresentado à CONTRATANTE prêviamente
à Íealização do seíviço.

CLÂUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

SAC CAXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sug elogios)
Para pessoas com deficiência audltiva ou de fala: 0800

Ouvidoria: OEOO 725 7474
caixa.gov.br

\\
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h

RS 4.500,00

R$ 3.500,00

R$ 5.000,00
lnclusão de mêtâ

RS 9.000,00

í3 - Os seMços de auditoria serão realizados pelos órgáos de controle interno e exlerno da União, sem
elidir a competência dos órgãos de conúole intêrno e êxteÍno do CONTRATADO ê/ou UNIoAoE
EXECUTORÀ êm conÍormidade com o Capítulo Vl do Oecreto no 93.E72, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a quahuer tempo, de sôÍvidores do Sistêmâ de Conlrole lntamo ao qual êstoje
subordinada a CONTRATANTE ê do Tribunal dê Contâs da União a todos os atos o íatos Íelacionâdos
direta ou lndketamênte com o lnstrumento pactuado, bêm como aos locsis de execução das obrâs, quando
em missão de fiscalizaÉo ou euditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãc de Conlrole ou Ministério Público vÍcios insanáveis que
impliquêm nulidâdê da licitação realizada, o CONÍRATADO deverá adotâr as mêdldas administratlvas
necessáÍiss à rêcomposiçâo do eÉrio no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a
reversão da aprovaçáo da prestaçâo de contas e a instauração de Tomada de Contâs Espêcial,
independentemente da comunicaçáo do fato ao Tribunâl de Contas da Uniáo e ao Ministério Públicô.

CLÁUSULA DÉcIuA QUARTA - DA IDENTIFICAçÃo oAs oBRAs E DAs AÇÔES PRoMocIoNAIs

14 - É obrigatória a idêntificâção do empreendimento com placa segundo modelo fomecido pela
CONTRATANTE, duÍante o periodo de duÍação da obra, devendo ser aÍixadâ no prazo de até 15 dias,
cofltados a paÍtir da autorizâção da CONTRÂTANTE para o inícro dos lÍabalhos, sob pena de suspensáo da
liberaçáo dos recursoÊ finâncêiros, observadas as limítagôes impostras pêla Lei EleiloÍal no 9.504, de 30 de
s€tembro de 1997.



CAIXA Contrato de Repasse

14.1 - Em qualquer açáo promocional rêlacionada clm o objeto do Contrâto de Rêpâsse sêrá
obrigatoriamente destracada a parlicipação da CoNTRÂTANTE, do Gâstor do pmgrama, bem como o obieto
de âplicâÇâo dos recursos, obGeívado o disposto nô §1o do art. 37 da ConsütuiÉo Federal, sob penâ de
suspensão da lib€r8ção dos recursos financeiros, observadas as limitâçóes impostâs pela Lei Eleitoral no
9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste lnstrumento iniclar-se-á na data dê sua assinatuía o êncêrrar-se-á no prazo dsscrito
no itêm Vl das CONDIÇÔES GERAIS, possibllitada a sua prorrogaçào mêdiânte Termo Aditivo e aprovaÉo
da CONTRATANTE, conformê o disposto no Nt. 27, lnciso V ê s 30, da portaÍia lnteÍministeriat
MPOGIMF/CGU no 424, de 30 de dêzêmbro de 2016 e suas altêrações.

CLÁUSULA oÉcIMA sExTA - DA REscIsÃo E DA DENÚNCIA

16 - O Contrâto de Repasse poderá seí dênunciâdo por qualqueÍ das parlês ê rescindklo a qualquer tempo,
íicando os partÍcipes responsávais pêlas ôbrigâçõês assumidas nâ sua vigência, cr6ditando-se-lhês,
igualmente, os beneficlos adquiÍidos no mesmo perlo(b, aplicaMo, no que couber, â portaÍia
lntêrministeÍial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas attêrações, ê dsmaiô normas
perlinêntes à matéÍia.

í6.1 - Constitui moüvo parâ rescisáo do Conkato de Repasse o dêscumpíimento dê qualquer das cláusulas
pactuadas, particuhrmentê quando constatada pêlâ CONTRATANTE:

| - A utilizaçâo dos Íêcursos em desgcordo com o Plano de TÍabalho;
ll - A inexistência de execuÉo Íinanceira aÉs 180 dias de libereçáo da primaira parcela ou após 3ôO dias
do último dêsbloqueio de recursrs, á exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desdê que nâo se
ênquadrê nas hiÉleses de suspensão ou de pronogação do prazo, nos termos do item 5.9:
lll - A Íalsidadê ou incorÍeção de informaçáo de documento apÍesêntado;
lV - A veíiÍicação de qualquer ciÍcunstânciÊ que ensere a instauração de Tomada de Contas Especial:
V - Náo âtendimênto ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

Í6.'1.1 - A rescisão dô ContÍato dê Repasse, na íorma acima prevista e sêm que lenham sido os vâlo,Í€s
rêsütuidos à Uniáo Fedêral devidâmente corÍigidos, ensêjaÉ a instâuÍaÇão de Tomâda dô Contias Especial.

cúusuLA oÉcIMA sÉTIr,rA- Do PRovIMENTo JUDIcIAL LIMINAR

17 - A êxistência dô resirição do CONTRATAOO ê/ou UNIDADE EXECUTORA nâo foi considerada óbice à
celebração do píosente instrumento, em Íazão da decisão liminar concedida nos têrmos ospeciíicados no
ContÍato de Repasse, a guâl autorizou a celebrâção destê instrumento, condicionada à decisão Íinâ1.

17.1 - Ainda quê posteriormente Íegularizada a restrição aponlâda no Contrato dê Repasse, a dêsistôncia
da aÉo ou a dêcisáo iudiciâl desfavorável ao CONTRATADO ê/ou UNTDAOE EXECUTORA impticará a
desconslituiÉo dos efêitos da respectiva liminar, com a rescisáo do pro6ênte contrato e a dêwlução de
todos os recursos que ev6ntualmente tenha recebido, atualizados na foÍma da legislaÉo em vigor.

cLAusuLA oÉclMA orTAvA - DA ALTERAçÃo

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaç6es, reclamações, s
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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GAIXA Contrato de Repasse

í8 - O presente ContÍato dô Rêpasse podêrá sêÍ alterado mêdiântâ pÍop€ta, dêvidamentê formalizâda ô
iustiÍicâda, â sêÍ apÍesentada à CONTRATANTE, om no mÍnimo 60 (§essenta) dias antes do téÍmino da
vigência, vedada a allsíação do objeto.

'18.1 - A alterâção do prazo de vigênciâ do ContÍato de Repasse, em decorÍência de atíaso na liberação
dos recursos por responsabllidade do Gestor do Programã, será promoüda 'de ofício" pela
CONTRATANTE, limitada ao período do atrâso veriÍicado, fazêndo disso imediâto comunicâdo eo
CONTRATADO ê/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteÍaçâo contralual reÍor€ntê ao valor do ContEto de Repasse será fêita por mêiô dê Têrmo
Aditivo, Ícândo a majoraçâo dos recursos dê repasse sob dscisão unilsteral gxclusiva do óÍgão ÍêsponsáveÍ
pela concêMo dâ polÍtica pública em exêcução.

18.3 - São vedadas as âltêrâções do objeto do Conhaio de Repassê e da ConlrapaÍlida que resulte em
valores inÍerÍores ou sup€rioíês âos limites midmos ê máximoG dêfinidos na Lsl de Diretrizês
Orçamêntárias-

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAçÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado

Reformular os pro.letos dê engênharia das obras e seNiços iá aceitos peÍa CONTRATANTE, inclusive
para os casos em que tenha sido âplicada a Lêi no. 13.303, de 30 de iunho dê 2016;
Realizar reprogramaçôês dêconentes de ajustês ou adequações nos proietos de engenharia ou nos
termos de rêferência de serviços dê engenharia dos instÍumentos enquadrados nos NÍveis I e l.A,
confoÍme o disposto no §4o ê no §8o do Art. 6o da PoÍlariâ lntêrministerial MPDG,/MF/CGU no 424, de
30 de dezembro de 2016 e suâs slteraçôês;
RealizaÍ dêspêgas a título de taxa de adminbtraçáo ou similaí:
Pagar, a quelquêr titulo, sôívidor ou empregado público, integranto de quadro de pessoâl do oí9âo ou
entldado pública da Administração Diretâ ou lndireta, safuo nes hipóteses previstas em leis fedêrais
êspecÍÍicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, 6 rêcursos para íinalidade diveÍsa da estabetecida no
instrumênto:
Reâlizar despêsa em data anlsÍior à vigência do instrumênto:
Efetuar pagamenlo em data posteÍior à ügênciâ do instíumêntô, sâlvo sê o íato gêrador da despêsa
tênha ocoríido durante a vigência do instrumento pactuadol
Reâlizâr despesas com taxas bâncárias, multas, iuros ou coÍÍeção monetáÍiâ, inclusive ÍeÍerêntês a
pagamsnlos ou recolhimentos Íora dos prazos, ex@to no que se reÍere às multas e aos juros
dêcorrenles dê at aso na transÍerêncis dâ r€curaoa pela CONTRATANTE, e desdê que os pÍâzos
para pagamênto e os pêrcêntuais ssiam os mesmos aplicados no mêrcâdo;
TrensÍêrir recursos pâra clubes, associaçóês de servidorês ou quaisquer entidades congêneres,
exceto para creches e escolas parâ o âtêndimênto pr+escohr, quando foÍ o caso;
RealizaÍ dêspesâs com publicidade, salvo a de carátêí educâtivo, informativo ou de orienlaçâo sôcial,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que cârâclerizem promoçáo pessoal e desde que
prêvistas no plano de lÍabalho:
Pagar, a qualquêr tÍtulo, a empresas privadas que tenhâm em sêu quadro sociêtário servidor público
da ativa ou emprêgâdo de emprqsa públic€, ou dê sociedade de economia mistâ, do órgão
celebrante, poÍ servi@s prestados, inclusive consultoÍia, assistênciâ técnicâ ou assamelhados;
UtilizaÍ os rêcursos do presente ContÍato de Repasse para construção de bem quê desobedeça â Lei
no 6.454, de 1977:
Aproveiiâr Íêndimentos dos recuÍsos do ContÍato dê Repassê;
CompulaÍ recaitas oíiundâs dos rendimentos dê aplicâçôes no mêrcâdo financeiro como
contrapartida;
Adotar o Íegime de execuÉo diÍeta:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamâções, sugestôes
Para pessoas com deílciência auditiva ou de fala: 0800 726

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

logios)
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GAIXA
XVl. UülizaÍ licilação cuio edital tenha sido publicâdo antês da âssinetura do presentê Contrato dê

Repasse ou da emissão Laudo de Análisê Técnica, quâ consubslanciâ â análise técnica de
engenharia e a ânálise documental de objeto que envolva obra.

XVll. Utilizar CTEF exdusivo para aquisição de equipamenios ou para execução de custêio, que não
atandâ ao disposto no art. 50-A da Portaria lnterministeÍial no 424, dê 30 de dezembro dê 2016 e suas
atteraÉes.

cúusuLA vtcÉstMA - Dos REGrsrRos DE ocoRRÊNctas E DAs coMuNlcaçÕEs

20 - Os doc mentos instníóÍios ou comprobatórios relativos à êxecução do Contrato de Repasse deverão
ser apresenlados em original ou em cópia autsnticâda.

20.'l - As comunicaçôes de fâtos ou ocorrências relativas ao Contrato sêÉo consideradas como
regularmente Íeitas se inseíidas no SICONV ou êntregues por caÍta protocolada, telegramâ, Íax ou
correspondência elelrônica, com compÍovante de rêcêbimento, nos êndêreços desÍitos no item Vlll das
coNDlÇÕEs GERAIS.

cLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleilo o foro da Juetiçâ Federal, descrito no item vll das CONDIÇÔES GERAIS, para dirimir os
conflitos decoÍrentes deste lnstrumento, com renúncia êxpressa de quahuêr outro, por mais pÍivilegiado quê
seia.

E, por estarem âssim justos e pactuâdôs firmam estê lnslrumento, que sêrá âssinado pelas paÍtes e pelas
laslemunhas abaixo, para que surta seus efeitos iurídicos e legais, êm juÍzo ê fora delê, sendo extraídas as
respeclivas cópias, quê têÍâo o mêsmo valor do original.

Pelotias

âtura da
IURI JAO KI

CPF: 95,331.420

Testêmunhas

Assinatura do CoNTRATA
Nome: ALEXANDRE D
cPF'.472.824

ç$D-

EYER
TE

Nome:
CPF: Ana Cristifia Ràdmônn

cPF: 010.5.l3.970-50

SAC CAXA:0800 726 0'10'l (informações, reclamações, sugestôes e elogios)
Pare pessoas com deflciência auditiva ou de fala: O80O 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

Nomê: {vb)(ItLo
cPF: \Dã6.3\lÀ

q.si;tt-tr-o ê.1
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